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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO - PREFEITO

        RECURSOS HUMANOS

31/03/2026 - Câmara Municipal - 18h -  Revisão de tarifa de transporte coletivo de passageiro

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 156/2026 

 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
Considerando:  o Processo nº. 4439/2026 
Considerando: o artigo 3º da lei Municipal 3368/2015 
Considerando: o artigo 5º da lei Municipal 3368/2015 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 
Designar os servidores abaixo relacionados para conduzirem a Audiência 

Pública de Revisão de Tarifa de Transporte Coletivo de Passageiros no dia 31 de março 

de 2026 as 18:00 horas nas dependências da Câmara Municipal de Peruíbe. 

 

ANDRE LUIZ DA SILVA MENDES – Presidente 

ISABELA BESSONI – Secretária 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
26 DE FEVEREIRO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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        OBRAS

Docto Nome Sigla Quadra Lote Tipo/Fiscalização

124.367 JOSETE DA SILVA LOPES SB 22 2

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.367 JOSETE DA SILVA LOPES SB 22 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.368 CICERA BRAZ DE MOURA BM 13 3
Conservação de Imovél: edifício em mau estado de conservação ou abandono, 

necessitando de manutenção preventiva. Art. 36, § 1º e 2º da LC 143/09 - Prazo 30 dias. 

124.368 CICERA BRAZ DE MOURA BM 13 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

42.826 Antonio Luiz Martins       

Demolição de Construção clandestina: Será imposta a pena de demolição, total ou 

parcial, nos seguintes casos: Construção clandestina, entendendo-se por tal a que for 

feita sem prévia aprovação do projeto, ou sem alvará de licença.

124.369 CLEIDE CONCEIÇÃO DA SILVA CN 95 11

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

A Secretaria Municipal de Obras, em cumprimento dos termos do Artigo 41  § 6º Alínea C, da LC 123/2028, e Artigo 26  § 4º do artigo 26 da LC 122/2008, publica 
relação122/2008, publica relação

de contribuintes que foram notificados via postal com A.R (aviso de recebimento) porém não receberam as notificações por motivos diversos, para a execução de 
serviços determinadas

pela Administração Publica Municipal.

124.369 CLEIDE CONCEIÇÃO DA SILVA CN 95 11

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.370 SHIGEMASA TSUDA BJ 125 11

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.370 SHIGEMASA TSUDA BJ 125 11

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.371 SERGIO MITSUYOSHI UIETI PC 87 0

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias
42.827 ELZA MARIA GAMA MAIO FP 32 1 vide observação
42.828 MARA REGIA GARCIA FERREIRA JB 27 13 vide observação

124.372 CLODOALDO CARNEIRO OLMEDIJA CN 31 11

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.372 CLODOALDO CARNEIRO OLMEDIJA CN 31 11

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.373 AURIA LUCIA RODRIGUES BRAVO HN 24 10

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.374 THAIS HELENA GRANDO HN 24 9

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.375 MARIA DE FATIMA SILVA HN 24 11

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.376 CIRO ZENUN HN 24 14

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.377 ANTONIO TAVARES DE OLIVEIRA HN 24 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.378 MIRIVALDO PEREIRA SOUZA HN 24 35

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.379 EVERTON DA SILVA ALVES HN 24 33

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.380 MAIZA RUIVO MARTINS HN 24 32

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.381 ZULMIRA ROSSI DE PONTES HN 24 27

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.382 SONIA REGINA FARIA HN 23 18

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.383 NORMA DA COSTA NETO FIGUEIREDO HN 23 17

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.384 MARIA LUCIA PESTANA FERREIRA HN 23 16

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.385 SHEILA MARIA ALVES DE MELO HN 23 14

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias



227 de fevereiro de 2026DOM-E EDIÇÃO 706 - ANO III

124.386 EDNO FRANCISCO DO NASCIMENTO HN 23 13

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.387 SUZANA REGINA TOMAZ HN 23 12

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.388 JOAQUIM A MUXUGATA HN 23 11

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

12.136 EVERALDO BALBINO SB 31 11

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.136 EVERALDO BALBINO SB 31 11

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

12.136 EVERALDO BALBINO SB 31 11

EDÍCULA - É permitida a utilização de edificação acessória (edícula) no recuo posterior, 
que ocupe no máximo 1/6 (um sexto) da área do lote, desde que térrea e com altura 
não superior a 5m (cinco metros) sendo vedada sua construção antes do corpo 
principal.

12.136 EVERALDO BALBINO SB 31 11

Recuos: Os recuos são as distâncias mínimas perpendiculares medidas entre a projeção 

horizontal da edificação, incluindo o subsolo, e as linhas divisórias do lote, constituindo-

se em recuo frontal, lateral e de fundo. Art. 137 LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

124.389 EVERALDO BALBINO SB 31 11

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

124.389 EVERALDO BALBINO SB 31 11

MURO DE DIVISA COM LOTES: As paredes de prédios e muros em contato com terra 
deverão ser revestidas e impermeabilizadas convenientemente, de modo a não permitir 
a passagem da umidade para o lado oposto da mesma. Art. 115, §2º da LC 123/08. 
Prazo 30 dias

124.390 ROBSON DANTAS BARBOZA HN 23 7

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.391
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

ARMINDO RAMALHO LTDA
HN 23 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.392
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

ARMINDO RAMALHO LTDA
HN 23 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.393
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

ARMINDO RAMALHO LTDA
HN 23 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.394 DALVA RANGEL DE LAURENTIS HN 23 38

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.395
MARCOS DO CARMO JOSE 

PERNAMBUCO
HN 23 27

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.396 ROBERTO MITSUO MIAZAKI (ESPÓLIO) HN 23 26

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.397 TANIA MARA ALVES DE MIRANDA TU 39 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.397 TANIA MARA ALVES DE MIRANDA TU 39 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.398 TANIA MARA ALVES DE MIRANDA TU 39 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.398 TANIA MARA ALVES DE MIRANDA TU 39 2

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.399 TANIA MARA ALVES DE MIRANDA TU 39 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.399 TANIA MARA ALVES DE MIRANDA TU 39 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.400 TANIA MARA ALVES DE MIRANDA TU 39 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.400 TANIA MARA ALVES DE MIRANDA TU 39 4

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.401 MARIA CRISTINA ALVES DA SILVA TU 38 14

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.402 RUBENS BATISTA DA SILVA TU 38 15

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.403 JULIO RAMOS BRAGA JG 1 5
DEMOLIÇÃO: Quando estiver embargada há mais de 30 (trinta) dias, sem a 
apresentação de projeto ou pedido de autorização junto ao Poder Executivo, nos casos 
em que for exigido.

124.404
SANDRA MARCIA RAMOS FELIX 

CAMARGO
TU 43 9

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.404
SANDRA MARCIA RAMOS FELIX 

CAMARGO
TU 43 9

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.405 ROBSON DA SILVA HIGINO TU 43 P10

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.405 ROBSON DA SILVA HIGINO TU 43 P10

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.406 ROBSON DA SILVA HIGINO TU 43 P10

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.406 ROBSON DA SILVA HIGINO TU 43 P10

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.407
COMPANHIA TERRITORIAL PRAIA 

GRANDE
TU 43 11

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.407
COMPANHIA TERRITORIAL PRAIA 

GRANDE
TU 43 11

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.408 NATHALIA AYUMI AOKI TU 43 12

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.408 NATHALIA AYUMI AOKI TU 43 12

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.409 EDUARDO GOMES HAYBA TU 43 13

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.409 EDUARDO GOMES HAYBA TU 43 13

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.410 BRUNO VILLA RUBIO DE OLIM TU 43 14

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.410 BRUNO VILLA RUBIO DE OLIM TU 43 14

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.411 JOSE PERES ROMERO TU 43 15

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.411 JOSE PERES ROMERO TU 43 15

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.412
COMPANHIA TERRITORIAL PRAIA 

GRANDE
TU 38 9

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.412
COMPANHIA TERRITORIAL PRAIA 

GRANDE
TU 38 9

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.413 CARLUCIO DAS VIRGNES PEREIRA TU 44 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.413 CARLUCIO DAS VIRGNES PEREIRA TU 44 2

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.414 DANIEL RAMON SAES JUNIOR TU 46 17

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.414 DANIEL RAMON SAES JUNIOR TU 46 17

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.415
COMPANHIA TERRITORIAL PRAIA 

GRANDE
TU 46 16

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.415
COMPANHIA TERRITORIAL PRAIA 

GRANDE
TU 46 16

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.416 VANESSA CRISTINA DUARTE SENA TU 46 15

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.416 VANESSA CRISTINA DUARTE SENA TU 46 15

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.417 ADAO PAULINO (ESPOLIO) TU 46 14

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.417 ADAO PAULINO (ESPOLIO) TU 46 14

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.418 JEFERSON RODRIGO MUNIZ TU 46 13

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.418 JEFERSON RODRIGO MUNIZ TU 46 13

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias
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124.419 ROBERVAL ANTONIO ALVES TU 46 12

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.419 ROBERVAL ANTONIO ALVES TU 46 12

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.420 ROBERVAL ANTONIO ALVES TU 46 11

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.420 ROBERVAL ANTONIO ALVES TU 46 11

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.421 JOSE ANTONIO FILHO BL 3 17

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.422 ENNIO JOSE JANOTTI PC 96 2

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.422 ENNIO JOSE JANOTTI PC 96 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.423 ENNIO JOSE JANOTTI PC 96 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.423 ENNIO JOSE JANOTTI PC 96 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.424 JOSE CARLOS A DE OLIVEIRA PC 91 0
Conservação de Imovél: edifício em mau estado de conservação ou abandono, 

necessitando de manutenção preventiva. Art. 36, § 1º e 2º da LC 143/09 - Prazo 30 dias. 

124.424 JOSE CARLOS A DE OLIVEIRA PC 91 0

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.425 JOSE CARLOS A DE OLIVEIRA PC 91 0
Conservação de Imovél: edifício em mau estado de conservação ou abandono, 

necessitando de manutenção preventiva. Art. 36, § 1º e 2º da LC 143/09 - Prazo 30 dias. 

124.425 JOSE CARLOS A DE OLIVEIRA PC 91 0

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.426 LUIZA SATIKO OGURA RP 20 16

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.426 LUIZA SATIKO OGURA RP 20 16

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

12.137 GISLENE CAJUI DA SILVA BY 48 16

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.137 GISLENE CAJUI DA SILVA BY 48 16

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

124.427 JOAO RIBEIRO NP 44 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.428 ADRIANA PASCINI BORTOTTO NP 44 6

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.429 JORGE MITIURO FUCKUSHIMA SI 23 24

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.429 JORGE MITIURO FUCKUSHIMA SI 23 24

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.430 PASCHOAL C ALLIEVI SI 1 25

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.430 PASCHOAL C ALLIEVI SI 1 25

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.430 PASCHOAL C ALLIEVI SI 1 25

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.431
SPE SERRA NEGRA PERUIBE 

EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS 
LTDA

SI 1 26

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.431
SPE SERRA NEGRA PERUIBE 

EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS 
LTDA

SI 1 26

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.431
SPE SERRA NEGRA PERUIBE 

EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS 
LTDA

SI 1 26

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.432
SPE SERRA NEGRA PERUIBE 

EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS 
LTDA

SI 1 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.432
SPE SERRA NEGRA PERUIBE 

EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS 
LTDA

SI 1 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.432
SPE SERRA NEGRA PERUIBE 

EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS 
LTDA

SI 1 1

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.433
SPE SERRA NEGRA PERUIBE 

EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS 
LTDA

SI 1 2

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.433
SPE SERRA NEGRA PERUIBE 

EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS 
LTDA

SI 1 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.433
SPE SERRA NEGRA PERUIBE 

EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS 
LTDA

SI 1 2

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.434 LEANDRO JIMENEZ LASELVA SI 26 5

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.435 OSVALDO FIRMINO DOS SANTOS SI 23 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.436 WANDA BARBARIZI QUEIROZ SI 12 20

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.436 WANDA BARBARIZI QUEIROZ SI 12 20

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.436 WANDA BARBARIZI QUEIROZ SI 12 20

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.437 NARCISO TADEU ROSSI SI 1 19

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.437 NARCISO TADEU ROSSI SI 1 19

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.438 ARTHUR CHAVASCO SI 13 22

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.439 ARTHUR CHAVASCO SI 13 23

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.440 RICARDO DA SILVA PASSOS SI 2 22

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.440 RICARDO DA SILVA PASSOS SI 2 22

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.440 RICARDO DA SILVA PASSOS SI 2 22

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.441 RICARDO DA SILVA PASSOS SI 2 23

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.441 RICARDO DA SILVA PASSOS SI 2 23

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.441 RICARDO DA SILVA PASSOS SI 2 23

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.442
BENNY PARTICIPAÇÕES EM 
EMPREENDIMENTOS LTDA

SI 29 19

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.442
BENNY PARTICIPAÇÕES EM 
EMPREENDIMENTOS LTDA

SI 29 19

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.442
BENNY PARTICIPAÇÕES EM 
EMPREENDIMENTOS LTDA

SI 29 19

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.443
BENNY PARTICIPAÇÕES EM 
EMPREENDIMENTOS LTDA

SI 29 20

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.443
BENNY PARTICIPAÇÕES EM 
EMPREENDIMENTOS LTDA

SI 29 20

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.443
BENNY PARTICIPAÇÕES EM 
EMPREENDIMENTOS LTDA

SI 29 20

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.444 ARNO ZWICKER SI 2 27

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.444 ARNO ZWICKER SI 2 27

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.445 ARNO ZWICKER SI 2 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias
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124.445 ARNO ZWICKER SI 2 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.446 AZIZ BERNABA JORGE SI 31 13

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.447 GAMIL MINA BICHARA SI 1 13

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.448 RODRIGO ASSUNÇAO PESSOA SI 23 27

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.448 RODRIGO ASSUNÇAO PESSOA SI 23 27

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.448 RODRIGO ASSUNÇAO PESSOA SI 23 27

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.449 LUCIA CARDILLO PC 70 P/1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.449 LUCIA CARDILLO PC 70 P/1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.450 LUIZ P NUNES PC 70 P/1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.450 LUIZ P NUNES PC 70 P/1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.451 SILVIO ZANIN PC 85 P13

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.452 GLORIA DA FE ADORNO PREZZI PC 85 P13

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.453 SILVIO ZANIN PC 85 P13

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.454
OBJETIVA INCORPORACOES 

IMOBILIARIAS SPE LTDA
PC 91 5

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.454
OBJETIVA INCORPORACOES 

IMOBILIARIAS SPE LTDA
PC 91 5

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.455 MARIA LUCIA DA SILVA JP 13 8

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.456 WILSON MASSAYUKI MURAOKA JP 14 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.456 WILSON MASSAYUKI MURAOKA JP 14 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.457 PEDRO CANHOLI PC 93 P07

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.457 PEDRO CANHOLI PC 93 P07

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.458 OTAVIO MIRANDA DA SILVA (ESPOLIO) JR 52 6
Conservação de Imovél: edifício em mau estado de conservação ou abandono, 

necessitando de manutenção preventiva. Art. 36, § 1º e 2º da LC 143/09 - Prazo 30 dias. 

124.459 OTAVIO MIRANDA DA SILVA (ESPOLIO) JR 52 6

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.460
BENICIO BARBOSA DOS SANTOS 

(ESPÓLIO)
JR 48 11

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.461 ALESSANDRO MOSCARELLA SM 24 P04

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.462 WALTER MONTAGNA SM 24 14

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.463 THEODORO DA SILVA KONESUK SM 23 20

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.464 SERGIO DA SILVA SM 3 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.465 ROQUE THEOPHILO SM 4 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.466 JOSEFA SILVA DE ANDRADE SM 9 P03

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.467 RONALDO AUGUSTO CESAR SM 9 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.468 JOSE RICARDO COLASANTE SM 10 P02

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.469 BENTO ROQUE BY 17 10

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.470
SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
NP 34 39

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.470
SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
NP 34 39

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.470
SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
NP 34 39

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.471 JULIANA MERILIN DA SILVA DE OLIVEIRA BM 15 8

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.471 JULIANA MERILIN DA SILVA DE OLIVEIRA BM 15 8

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.471 JULIANA MERILIN DA SILVA DE OLIVEIRA BM 15 8

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

42.829 MARCOS ROSA CAMARGO BS 00A 22

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

42.829 MARCOS ROSA CAMARGO BS 00A 22

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

124.472 MAÍRA VIEIRA DA SILVA BM 16 9

ALTERAÇÃO EM PROJETO APROVADO: É proibida qualquer alteração no projeto de 
arquitetura quanto aos elementos estruturais e de vedação da construção sem o prévio 
consentimento do Município, sob pena de cancelamento de seu alvará. PRAZO 
IMEDIATO

124.472 MAÍRA VIEIRA DA SILVA BM 16 9

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

124.473 JULIO SANTAMARIA CAO TR 1 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.473 JULIO SANTAMARIA CAO TR 1 4

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.474 MANOEL ARRANJO TR 1 5

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.474 MANOEL ARRANJO TR 1 5

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.475 MANOEL ARRANJO TR 1 6

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.475 MANOEL ARRANJO TR 1 6

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.476 JACY DE SOUZA CORREA TR 2 16

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.477 JORGE IWAKURA (ESPOLIO) HN 13 32

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.477 JORGE IWAKURA (ESPOLIO) HN 13 32

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.478 IOTAKA IAOKI HN 13 31

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.478 IOTAKA IAOKI HN 13 31

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.479
SANTANDER S/A SERVIÇOS TECNICOS, 
ADM. E DE CORRETAGEM DE SEGUROS

MA 1 0
Conservação de Imovél: edifício em mau estado de conservação ou abandono, 

necessitando de manutenção preventiva. Art. 36, § 1º e 2º da LC 143/09 - Prazo 30 dias. 

124.480 DEBORAH MALACRIDA JI 1 4
Conservação de Imovél: edifício em mau estado de conservação ou abandono, 

necessitando de manutenção preventiva. Art. 36, § 1º e 2º da LC 143/09 - Prazo 30 dias. 

124.481 JOAO JOSE DO PRADO NP 84 1

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

124.482 ALCIDES DOS REIS RP 21 11
OBRA VIA PÚBLICA: Proibido qualquer tipo obra na via pública (rampa, levantar 
calçamento). Prazo 24 horas.

124.483 ALCIDES DOS REIS RP 21 11
OBRA VIA PÚBLICA: Proibido qualquer tipo obra na via pública (rampa, levantar 
calçamento). Prazo 24 horas.
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1.432
EMBARE PARTICIPACOES IMOBILIARIAS 

S.A.
SI 04A 25

ALTERAÇÃO EM PROJETO APROVADO: É proibida qualquer alteração no projeto de 
arquitetura quanto aos elementos estruturais e de vedação da construção sem o prévio 
consentimento do Município, sob pena de cancelamento de seu alvará. PRAZO 
IMEDIATO

124.484 DEOLINDA MARTINS FERREIRA BA 5 9

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.485 MARCOS MARIANO DA SILVA SB 48 8

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.485 MARCOS MARIANO DA SILVA SB 48 8

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.485 MARCOS MARIANO DA SILVA SB 48 8

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.486 CAETANO BERALDO JI 18 7

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.487 ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS SS 182 20

MURO DE DIVISA COM LOTES: As paredes de prédios e muros em contato com terra 
deverão ser revestidas e impermeabilizadas convenientemente, de modo a não permitir 
a passagem da umidade para o lado oposto da mesma. Art. 115, §2º da LC 123/08. 
Prazo 30 dias

124.488 José Carlos Bispo Ramos       

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

124.489 MILTON CHAGAS PEDROSO PC 13 10

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.490 Daiane Costa Claudio       

DEMOLIÇÃO: Para as obras não autorizadas em área pública, a demolição deverá ser 

realizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis do momento da ciência da irregularidade, 

não cabendo recurso ou prorrogação de prazo, sob pena de remoção pelo órgão 

competente da Prefeitura, sem indenização e sem prejuízo das penalidades civis e 

criminais previstas em Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 365/2025)

124.491 JAIME FERREIRA PC 12 13
Conservação de Imovél: edifício em mau estado de conservação ou abandono, 

necessitando de manutenção preventiva. Art. 36, § 1º e 2º da LC 143/09 - Prazo 30 dias. 

124.492 HERCULANO CARVALHO PO 5 39

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.492 HERCULANO CARVALHO PO 5 39

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.493 ENCARNACION FERNANDES PARIS PO 5 39

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.493 ENCARNACION FERNANDES PARIS PO 5 39

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.494 ERWIN BARTENBERGER PC 11 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.494 ERWIN BARTENBERGER PC 11 2

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.495 ERWIN BARTENBERGER PC 11 P01

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.495 ERWIN BARTENBERGER PC 11 P01

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.496 ERWIN BARTENBERGER PC 11 P01

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.496 ERWIN BARTENBERGER PC 11 P01

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.497 ELI PEREIRA DOS SANTOS PC 14 8

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.497 ELI PEREIRA DOS SANTOS PC 14 8

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.498 OSCAR HEUSCHOBER (ESPOLIO) NP 34 62

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.498 OSCAR HEUSCHOBER (ESPOLIO) NP 34 62

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.498 OSCAR HEUSCHOBER (ESPOLIO) NP 34 62

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.499 ROSELI TEREZINHA ALVARES RAMOS NP 34 57

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.499 ROSELI TEREZINHA ALVARES RAMOS NP 34 57

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.499 ROSELI TEREZINHA ALVARES RAMOS NP 34 57

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.500 IVO JOSE BARBOSA NP 34 58

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.500 IVO JOSE BARBOSA NP 34 58

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.500 IVO JOSE BARBOSA NP 34 58

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.501 CELINA MARIA BARBOSA GASQUE NP 34 59

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.501 CELINA MARIA BARBOSA GASQUE NP 34 59

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.501 CELINA MARIA BARBOSA GASQUE NP 34 59

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.502
SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
NP 34 60

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.502
SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
NP 34 60

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.502
SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
NP 34 60

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.503
SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
NP 34 61

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.503
SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
NP 34 61

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.503
SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
NP 34 61

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.504 HERVINHO MANOEL DE OLIVEIRA NP 33 30

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.504 HERVINHO MANOEL DE OLIVEIRA NP 33 30

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.504 HERVINHO MANOEL DE OLIVEIRA NP 33 30

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.505 CRISTIANO FUIN RP 11 9

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.506 FLORIPES CUSTODIO DE SOUZA TR 3 8

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.506 FLORIPES CUSTODIO DE SOUZA TR 3 8

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.506 FLORIPES CUSTODIO DE SOUZA TR 3 8

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.507
ANDRE LUIZ FONTALBA GOMEZ  

CARRASCO
TR 2 15

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.507
ANDRE LUIZ FONTALBA GOMEZ  

CARRASCO
TR 2 15

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.507
ANDRE LUIZ FONTALBA GOMEZ  

CARRASCO
TR 2 15

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

124.508 JOSE TENORIO DOS SANTOS TR 2 17

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

124.508 JOSE TENORIO DOS SANTOS TR 2 17

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

124.508 JOSE TENORIO DOS SANTOS TR 2 17

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

12.138 JOANA DARC APARECIDA DA CONCEICAO RP 17 17

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício de propriedade particular será feita no 
Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 350/2023. 
PRAZO IMEDIATO

12.138 JOANA DARC APARECIDA DA CONCEICAO RP 17 17

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

12.138 JOANA DARC APARECIDA DA CONCEICAO RP 17 17

Recuos: O recuo frontal mínimo obrigatório para todo o perímetro urbano é de 5m 

(cinco metros) para subsolos e de h/4 (altura da edificação dividida por quatro) 

respeitando-se o mínimo de 5m (cinco metros) para as demais áreas, salvo nas exceções 

contidas neste artigo. Art. 10 da LC 194/12. Prazo INDETERMINADO
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        EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro - CEP: 11750-000 / Tel.: (13) 3451-1000 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: prefeituraperuibe@peruibe2.sp.gov.br 
Estado de São Paulo 

 
EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO Nº.003/2026 

 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, TORNA PÚBLICA AS SEGUINTES DESCLASSIFICAÇÕES: 

 
FICAM DESCLASSIFICADOS OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS POR NÃO TEREM COMPARECIDO, DESISTIDO OU NÃO 

TEREM APRESENTADO A DOCUMENTAÇÃO NO PRAZO ESTIPULADO NO EDITAL DE CONVOCAÇÃO, ABAIXO INDICADO, DO EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/2026: 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 01/2026 

 
 
LISTA GERAL  - AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTO-JUVENIL 
 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

726 ROZANGELA PEREIRA DE MENEZES  06 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 03/2026 

 
 
LISTA GERAL  - PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR 
 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

85 SIOMARA MARTORANO SIERRA ANDRADE 21 

74 MARCIA APARECIDA IDALGO 22 

72 ANA CAROLINA DE SOUZA GONCALVES 28 

447 PRISCILA DONIZETE SILVA GERALDO 30 

414 MARIA IRANI LEANDRO DA SILVA 36 

378 ANA CRISTINA DO NASCIMENTO ALVES 40 

421 RAIMUNDO NONATO 46 

301 CREONICE LOPES DE SOUZA FERREIRA 47 

234 FATIMA BEZERRA LIMA DE OLIVEIRA 49 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 04/2026 

 
LISTA GERAL  - PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

706 KATIA GARBELINI BOMFIM 03 

105 CRISTIANE SIQUEIRA NONATO 06 

1047 LUCIANA FORTUNA DA COSTA 09 

 
LISTA GERAL  - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - MATEMÁTICA  

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

110 CRISTIANE SIQUEIRA NONATO 01 

 
LISTA GERAL  - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - GEOGRAFIA  

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

828 TATIANA QUEIROZ BARBOSA PEREIRA  01 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 05/2026 

 
LISTA GERAL  - PROFISIONAL DE APOIO ESCOLAR 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

469 CHRISTHIANE CARVALHO GUIMARÃES  57 

282 ANDREA MARIA OLIVEIRA FRANÇA 59 

491 PAULO FRANCINALDO DE SOUZA SILVA 61 

443 ANDREZA LIMA DA SILVA 62 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 
FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 

 PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro - CEP: 11750-000 / Tel.: (13) 3451-1041 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: rh.pmperuibe@gmail.com 
Estado de São Paulo 

 

<<<< PERUÍBE - TERRA DA ETERNA JUVENTUDE >>>> 
  

 

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 06/2026 
Processo Seletivo Simplificado nº 06/2025 – Profissional de Apoio Escolar 

Processo Seletivo Simplificado nº 04/2025 – Professor Substituto 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, Estado de São Paulo, CONVOCA o(s) candidato(s) 

classificado(s) no Processo Seletivo Simplificado nº. 06/2025 e 04/2025 - Secretaria Municipal de Educação, para contratação temporária, 

conforme relação de classificação abaixo: 

 
COMPARECIMENTO NO DIA 03 DE MARÇO DE 2026, ÁS 8:30 HRS. 

 
 

LISTA GERAL - PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLA 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

199 MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS 63 

129 MARCIA ODILA PENICHE 64 

432 ANA MARLY RODRIGUES DA SILVA 65 

504 GISLAINE FLAVIA DE BARROS 66 

290 ELIANE ALIPIO DA SILVA ALVES 67 

303 SOLANGE BERNARDO RODRIGUES 68 

194 IRACEMA OLIVEIRA DA SILVA 69 

272 ROSELI PICON DOS SANTOS 70 

176 KATERE CRISTINA DE AGUIAR MONTEIRO 71 

223 RAIMUNDA PATRICIA DE ARAÚJO SILVA 72 

170 MICHELLE PRATA CESTAROLLI 73 

531 CIBELE FIRMINO 74 

79 TATIANA FARIA DA SILVA 75 
 
 
LISTA GERAL - PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

172 CARLA CRISTINA PINTO 12 

1.344 IRENE PEREIRA DA SILVA 13 

655 ANDRESSA CRUZ DOS SANTOS  14 
 

 
COMPARECIMENTO NO DIA 03 DE MARÇO DE 2026, ÁS 14:00 HRS. 

 
 
 
LISTA GERAL - PROFESSOR SUBSTITITO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - MATEMÁTICA  

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

46 MIRELISON DA CONCEIÇÃO ARGOLO 02 
 
 
LISTA GERAL - PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - GEOGRAFIA  

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

993 VALDIR DE PAULA RAMOS FILHO 02 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro - CEP: 11750-000 / Tel.: (13) 3451-1041 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: rh.pmperuibe@gmail.com 
Estado de São Paulo 
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LISTA GERAL - PROFESSORSUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO ESPECIAL - DEFICIÊNCIA MENTAL 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

1.139 ELIANA BARBOSA PEREIRA 01 

107 CRISTIANE SIQUEIRA NONATO 02 

284 MARINILSA COSTA FAVARO ARMONIA 03 
 
LISTA GERAL - PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

1.075 VANDA APARECIDA DA SILVA 01 

1.373 SELENE REIS 02 

1.050 LUCIANA AMARANTE DUZZI GARCIA 03 
 
 
LISTA GERAL - AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTO-JUVENIL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

168 LUCINEIDE MELLO CAMILO LEITE 13 

81 DENISE CARNEIRO DA SILVA 14 

995 ANGELICA DA SILVA DANTAS 15 

272 MICHELE SOUZA SILVA 16 

384 JOSIANE CARVALHO ORMINIO SILVA 17 

O(s) candidato(s) aprovado(s) acima mencionado(s) deverá(ão) comparecer à Secretaria Municipal de Educação, sito à 

AV. São João, nº. 340, Centro, Peruíbe/SP, munido(s) dos documentos originais e cópias simples descritos abaixo: 

- 02 foto 3 x 4; 
- Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Certidão de Antecedentes Criminais (da SSP); 
- Atestado de Antecedente Criminal Federal; 
- Certidão de Distribuição Criminal Estadual;  
- CPF (Cadastro de Pessoa Física) e situação cadastral; 
- Título de Eleitor; 
- Comprovante de votação atual e/ou Comprovante de Quitação Eleitoral; 
- PIS e/ou PASEP; 
- Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino (até 45 anos);  
- Comprovante de Escolaridade exigido pelo cargo; 
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se houver); 
- Comprovante de filhos incapazes (se houver); 
- Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores de 5 anos (se houver); 
- CPF (Cadastro de Pessoa Física) dos filhos menores, do cônjuge e de qualquer outro dependente declarado; 
- Comprovante de endereço atualizado (últimos 90 dias: conta de água, luz, telefone ou contrato de locação);  
- Comprovante de desligamento de outro órgão público de qualquer período (quando houver); 
- Declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação de cargo público, do órgão oficial com respectiva carga 
horária, função e dias trabalhados, sujeita a análise jurídica; 
- Certidão de regularidade e carteira do profissional emitido pelo Conselho Regional de Educação Física (CREF).  
 

CARGO REQUISITO CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 

Profissional de Apoio Escolar Ensino médio 40H R$ 1.621,00 

Professor Substituto de 

Educação Básica  Lincenciatura de graduação plena em Pedagogia 15h  
30h  

R$ 2.433,27 
R$ 4.866,51 

Professor Substituto de 

Educação Básica II - 

Matemática 
Lincenciatura de graduação plena em Matemática 18H R$ 2.919,95 

Professor Substituto de 

Educação Básica II - Geografia Lincenciatura de graduação plena em Geografia 18H R$ 2.919,95 

Professor Substituto de Lincenciatura de graduação plena em Educação 
Especial na respectiva ária ou pedagogia com Pós 18H R$ 2.919,95 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro - CEP: 11750-000 / Tel.: (13) 3451-1041 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: rh.pmperuibe@gmail.com 
Estado de São Paulo 
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Educação Básica II - Educação 

Especial - DM   

graduação em Educação Especial 

Professor Substituto de 

Educação Básica II - Educação 

Física 

Lincenciatura de graduação plena em, com 
habilitação em Educação Física  

15h  
30h  

R$ 2.433,27 
R$ 4.866,51 

Agente de Desenvolvimento 

Infanto-Juvenil Ensino médio 40H R$ 2. 960,22 

A não apresentação de qualquer dos documentos acima ou o não comparecimento dos candidatos no DIA E HORÁRIO 

CITADO, a ausência da documentação exigida ou a manifestação por escrito de renúncia à vaga, implicará na exclusão da classif icação 

do candidato do referido Edital de Chamamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 06/2026 
Processo Seletivo Simplificado nº 06/2025 – Profissional de Apoio Escolar 

Processo Seletivo Simplificado nº 04/2025 – Professor Substituto 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, Estado de São Paulo, CONVOCA o(s) candidato(s) 

classificado(s) no Processo Seletivo Simplificado nº. 06/2025 e 04/2025 - Secretaria Municipal de Educação, para contratação temporária, 

conforme relação de classificação abaixo: 

 
COMPARECIMENTO NO DIA 03 DE MARÇO DE 2026, ÁS 8:30 HRS. 

 
 

LISTA GERAL - PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLA 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

199 MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS 63 

129 MARCIA ODILA PENICHE 64 

432 ANA MARLY RODRIGUES DA SILVA 65 

504 GISLAINE FLAVIA DE BARROS 66 

290 ELIANE ALIPIO DA SILVA ALVES 67 

303 SOLANGE BERNARDO RODRIGUES 68 

194 IRACEMA OLIVEIRA DA SILVA 69 

272 ROSELI PICON DOS SANTOS 70 

176 KATERE CRISTINA DE AGUIAR MONTEIRO 71 

223 RAIMUNDA PATRICIA DE ARAÚJO SILVA 72 

170 MICHELLE PRATA CESTAROLLI 73 

531 CIBELE FIRMINO 74 

79 TATIANA FARIA DA SILVA 75 
 
 
LISTA GERAL - PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

172 CARLA CRISTINA PINTO 12 

1.344 IRENE PEREIRA DA SILVA 13 

655 ANDRESSA CRUZ DOS SANTOS  14 
 

 
COMPARECIMENTO NO DIA 03 DE MARÇO DE 2026, ÁS 14:00 HRS. 

 
 
 
LISTA GERAL - PROFESSOR SUBSTITITO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - MATEMÁTICA  

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

46 MIRELISON DA CONCEIÇÃO ARGOLO 02 
 
 
LISTA GERAL - PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - GEOGRAFIA  

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

993 VALDIR DE PAULA RAMOS FILHO 02 
 

        ADMINISTRAÇÃO

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 66/2025

	
      Ao Senhor Prefeito Municipal:

      Trata-se de Pregão Eletrônico visando a REGISTRO 
DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DEEMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO ORAL E TÓPICO 
PARA ATENDIMENTO AOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERUÍBE, que teve 
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como vencedora a empresa:
	

      ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com sede 
à Rrua José Ribeiro Bueno nº 50, na cidade de Varginha/SP e 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.945.035/0001-91, foi considerada 
habilitada por atender integralmente todas as exigências do edital. 
	 A empresa encontra-se classificada no seguinte item: 56.
      
      AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com 
sede à Av. Gilberto Filgueiras nº 1.686, na cidade de Avaré/SP e 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.195.057/0001-00, foi considerada 
habilitada por atender integralmente todas as exigências do edital. 
	 A empresa encontra-se classificada nos seguintes itens: 
06, 11, 25, 29, 46 e 60.
      
      CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com sede à Rodovia BR 101 
nº 131 – km 131, na cidade de Camboriu/SC e inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 12.418.191/0001-95, foi considerada habilitada por 
atender integralmente todas as exigências do edital. 
	 A empresa encontra-se classificada nos seguintes itens: 
20 e 63.
      
      CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA, com sede à Rodovia Mosenhor Clodoaldo de Paiva nº s/n 
– km 46.2, na cidade de Itapira/SP e inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 44.734.671/0022-86, foi considerada habilitada por atender 
integralmente todas as exigências do edital. 
	 A empresa encontra-se classificada nos seguintes itens: 
01, 13, 51, 67, 71, 72, 74, 75 e 76.
      
      DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, com sede à Rua BR 480 nº 180, na cidade de Barão de 
Cotegipe/RS e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.520.829/0001-
40, foi considerada habilitada por atender integralmente todas as 
exigências do edital. 
	 A empresa encontra-se classificada nos seguintes itens: 
07, 26, 43 e 58.
      
      DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, com sede 
à Rua José Fraron nº 155 – sala 01, na cidade de Pato Branco/PR e 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.386.283/0001-13, foi considerada 
habilitada por atender integralmente todas as exigências do edital. 
	 A empresa encontra-se classificada no seguinte item: 31.
      
      FERRARI MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
com sede à Rua São Paulo nº 41, na cidade de Santos/SP e 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.004.857/0001-07, foi considerada 
habilitada por atender integralmente todas as exigências do edital. 
	 A empresa encontra-se classificada nos seguintes itens: 
33 e 39.
      
      FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com 
sede à Rua Manoel Deodoro Pinheiro Machado nº 1.218, na cidade 
de Botucatu/SP e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.271.474/0001-
82, foi considerada habilitada por atender integralmente todas as 
exigências do edital. 
	 A empresa encontra-se classificada no seguinte item: 64.
      
      GOLDENPLUS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com sede à Rua das 
Roseiras nº 50, na cidade de Barão de Cotegipe/RS e inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 17.472.278/0001-64, foi considerada habilitada 
por atender integralmente todas as exigências do edital. 
	 A empresa encontra-se classificada no seguinte item: 23.
      
      INOVAMED HOSPITALAR LTDA, com sede à Rua Particular 
nº 110, na cidade de Pouso Alegre/MG e inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 12.889.035/0002-93, foi considerada habilitada por atender 
integralmente todas as exigências do edital. 
	 A empresa encontra-se classificada nos seguintes itens: 
18, 35, 36, 50, 52, 53, 61, 62, 77 e 78.
      
      MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALARES S/A, com sede à Rua Ernesto Wild nº 
2.460, na cidade de Vera Cruz/RS e inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 07.752.236/0001-23, foi considerada habilitada por atender 
integralmente todas as exigências do edital. 
	 A empresa encontra-se classificada nos seguintes itens: 
04, 41 e 47.
      
      MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, com 
sede à Av. Três nº 283, na cidade de Vespasiano/MG e inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 21.681.325/0001-57, foi considerada habilitada 
por atender integralmente todas as exigências do edital. 
	 A empresa encontra-se classificada nos seguintes itens: 
45 e 68.
      
      OCTO FARMACO LTDA, com sede à Av. Padre Gregório 
Westrupp nº 80, na cidade de Leme/SP e inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 29.404.097/0001-80, foi considerada habilitada por atender 
integralmente todas as exigências do edital. 
	 A empresa encontra-se classificada nos seguintes itens: 
03, 05, 08, 16 e 40.
      
      PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, com sede à Rua Raposo Tavares nº 10.200, na cidade de 
Sorocaba/SP e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.123.417/0001-
60, foi considerada habilitada por atender integralmente todas as 
exigências do edital. 
	 A empresa encontra-se classificada nos seguintes itens: 
32, 49 e 79.
      
      PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, com sede à Rua Padre 
Arnaldo Janssen nº 1.452, na cidade de Ponta Grossa/PR e 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.816.696/0001-54, foi considerada 
habilitada por atender integralmente todas as exigências do edital. 
	 A empresa encontra-se classificada no seguinte item: 02.
      
      COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, com sede à 
Praça Emílio Marconato nº 1.000, na cidade de Jaguariúna/SP e 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 67.729.178/0004-91, foi considerada 
habilitada por atender integralmente todas as exigências do edital. 
	 A empresa encontra-se classificada nos seguintes itens: 
12, 15, 19, 22, 24 e 38.
      
      SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com sede à 
Estrada Samuel Alzemberg nº 1.100, na cidade de São Bernardo 
do Campo/SP e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.847.630/0001-
10, foi considerada habilitada por atender integralmente todas as 
exigências do edital. 
	 A empresa encontra-se classificada nos seguintes itens: 
09, 10, 14, 17, 27, 28, 30, 34, 37, 42, 44, 48, 55, 57, 59, 65, 66, 69, 
70, 73 e 80.

      
      Encaminhado o presente à Secretaria de Assuntos Jurídicos, nos 
termos do edital, opinou o mesmo pela adjudicação e homologação 
pela autoridade superior do certame ao vencedor, conforme Artigo 
71 da Lei Federal de Licitações 14.133/2021.
      
      
      Portanto, submeto o presente processo à vossa senhoria para 
adjudicar o objeto e homologar a licitação às empresas vencedoras 
acima mencionadas.
      
             Peruíbe, em 26 de fevereiro de 2026.
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WILSON TEIXEIRA FERREIRA
Pregoeiro

      
      Ao Departamento de Licitações

      Nos termos do Artigo 71, IV da Lei de Licitações 14.133/2024 
e o bem elaborado Parecer SAJ, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
presente procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº 66/2025, em 
favor das empresas acima mencionadas. 
      
             Peruíbe, em 26 de fevereiro de 2026.
      

      

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE ADITAMENTOS – 2.026

Aditamento Nº:34/2026 – Contratante: Prefeitura Municipal Da 
Estância Balneária De Peruíbe – Objeto: Prestação de serviços 
de pessoas físicas e pessoas jurídicas para pronto atendimento 
médico, conforme discriminação constante do Anexo I do Edital e 
de acordo com os termos do Edital de Credenciamento n° 08/2023. 
Contratada: Cristiane Pires Franco. Modalidade: Inexigibilidade: 
44/2024 Processo Nº 3.727/2026 Assinatura:23/02/2026 – Motivo: 
Adita Prazo 12 Meses – Contrato: 57/2024

Aditamento Nº:35/2026 – Contratante: Prefeitura Municipal Da 
Estância Balneária De Peruíbe – Objeto: Prestação de serviços 
de pessoas físicas e pessoas jurídicas para pronto atendimento 
médico, conforme discriminação constante do Anexo I do Edital e 
de acordo com os termos do Edital de Credenciamento n° 08/2023. 
Contratada: Maria Gabriela Tamanini. Modalidade: Inexigibilidade: 
47/2024 Processo Nº 3.680/2026 Assinatura:23/02/2026 – Motivo: 
Adita Prazo 12 Meses – Contrato: 59/2024

Aditamento Nº:36/2026 – Contratante: Prefeitura Municipal Da 
Estância Balneária De Peruíbe – Objeto: Prestação de serviços 
de pessoas físicas e pessoas jurídicas para pronto atendimento 
médico, conforme discriminação constante do Anexo I do 
Edital e de acordo com os termos do Edital de Credenciamento 
n° 08/2023. Contratada: Giovana Catarina Vidotti Ludwig. 
Modalidade: Inexigibilidade: 48/2024 Processo Nº 3.681/2026 
Assinatura:23/02/2026 – Motivo: Adita Prazo 12 Meses – Contrato: 
60/2024

Aditamento Nº:40/2026 – Contratante: Prefeitura Municipal Da 
Estância Balneária De Peruíbe – Objeto: Prestação de serviços 
de pessoas físicas e pessoas jurídicas para pronto atendimento 
médico, conforme discriminação constante do Anexo I do 
Edital e de acordo com os termos do Edital de Credenciamento 
n° 08/2023. Contratada: Yanisleidys Cepero Hernandez. 
Modalidade: Inexigibilidade: 43/2024 Processo Nº 3.725/2026 
Assinatura:26/02/2026 – Motivo: Adita Prazo 12 Meses – Contrato: 
55/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO – 2.026

CONTRATO Nº 37/2023 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE – 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR O DETRAN – 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – CONTRATADO: 
DIRCE BECHIR FERREIRA – ASSINATURA: 26/02/2026 
– MOTIVO: PRAZO 12 MESES CONTRATUAL A CONTAR 
DO TÉRMINO EM 01/03/2026 – PROCESSO nº 4.463/2026 – 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 27/2023 – ADITAMENTO Nº 
41/2026.

        COMUNICADOS

INSTITUTO SALVADOR
CNPJ: 54.633.630/0001-22

Em Reais R$

ATIVO 2025
Ativo Circulante
Disponibilidades
Caixa e Equivantes de Caixa 5.046,93                                        
Banco SICOOB 1.785,51                                        

TOTAL DO ATIVO 6.832,44                                 

PASSIVO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Reservas Acumuladas 6.832,44                                        

-             

TOTAL DO PASSIVO 6.832,44                                 

Celso Amorim Morcelli
CRCSP 1SP212574/O-3

Peruíbe (SP) 31 de Dezembro 2025

INSTITUTO SALVADOR
CNPJ: 54.633.630/0001-22
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO – 2025
Em Reais R$

2025
RECEITA BRUTA 20.404,47                               
CONTRIBUIÇÕES E DOAÇÕES 13.853,04                                      
BOLSISTAS 4.599,49                                        
ASSOCIADOS 90,10                                              
CURSO 1.861,84                                        
( - ) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA -                                                  
RECEITA LÍQUIDA 20.404,47                               
( - ) CUSTO -                                           
RESULTADO BRUTO 20.404,47                               
( - ) DESPESAS OPERACIONAIS 13.601,22-                               
( - ) DESPESAS ADMINISTRATIVAS -13.401,22 
( - ) DESPESAS FINANCEIRAS -200,00 

RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO 6.803,25                                 

Celso Amorim Morcelli
CRCSP 1SP212574/O-3

Peruíbe (SP) 31 de Dezembro 2025

INSTITUTO SALVADOR
CNPJ: 54.633.630/0001-22
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO – 2025
Em Reais R$

2025
RECEITA BRUTA 20.404,47                               
CONTRIBUIÇÕES E DOAÇÕES 13.853,04                                      
BOLSISTAS 4.599,49                                        
ASSOCIADOS 90,10                                              
CURSO 1.861,84                                        
( - ) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA -                                                  
RECEITA LÍQUIDA 20.404,47                               
( - ) CUSTO -                                           
RESULTADO BRUTO 20.404,47                               
( - ) DESPESAS OPERACIONAIS 13.601,22-                               
( - ) DESPESAS ADMINISTRATIVAS -13.401,22 
( - ) DESPESAS FINANCEIRAS -200,00 

RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO 6.803,25                                 

Celso Amorim Morcelli
CRCSP 1SP212574/O-3

Peruíbe (SP) 31 de Dezembro 2025
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